
Consulta Emissão de 
Comprovantes

10/10/2024 

12:10 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

17/09/2024 AUTOATENDIMENTO 05:45 

SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 

AGENCIA: 9133-2 CONTA: 767-6 

====================================================== 

FINALIDADE: 

REMETENTE: FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 

BANCO: 104 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGENCIA: 1823 

CONTA: 00100047917-8 

FAVORECIDO: ANDRESSA MARCO BALBINO 

CPF/CNPJ: 062.906.032-05 

VALOR: 211,00 

DEBITO EM: 17/09/2024 

====================================================== 

DOCUMENTO: 890000440874140 

AUTENTICACAO SISBB: 3.E68.F68.B68.A8B.3E7 

Transação efetuada com sucesso 



PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 555136 

  Valor:  R$211,00

Projeto:  6252 - IFRO 23243.000282/2022-10 - Georreferenciamento Departamento (RM):  14517

Vigência:  29/12/2025

Processo:  23243.000282/2022-10

Favorecido: Andressa Marco Balbino

CPF:  062.906.032-05 

Endereço: Travessa Travessa Aristides Ferreira, 144, Incra, 

Cidade: Cacoal/RO CEP:  76965-888

Telefone: (69) 99213-8984 

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 1823 - / Conta Corrente:  00100047917 - 8 

Finalidade: Pagamentos de passagem terrestre para a Participação em evento de pesquisa, para divulgação dos resultados das 

atividades realizadas nos projetos de assentamentos rurais do Estado de Rondônia, que estão sendo atendidos pelo projeto 

Georondonia. 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 05/09/2024 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

006875759 SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI R$211,00

Meta Etapa

NOVA - M4 - Elaborar estudos e pesquisas junto aos PA´s 

demandados no TED
Etapa Única

ENTRADA: 05/09/2024 18:41 PAGAMENTO: 17/09/2024 

Viçosa, 05 de Setembro de 2024 18:41

Uberlando Tiburtino Leite

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Flavia Gardenia de Oliveira Marques

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 

 




